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"BRÀSIL -D0 CABURAí AO CLIUí"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GÀBINETE DO VEREAl)OR GENTLSON COSTA E SILVA

pRoiETo im DECRETO LEGisLATivo N°         0 8<Í                    , DE 3i DE MARÇoDE 2

I)ISPÔE     SOBRE:     CONCEDE     0
TÍTULO      DE      CIDADÃO      B0A-
VISTENSE     AO     SENHOR     JOSÉ
AJRTON           BARB0SA           PELO
ESTIMÁVEL         TRABALHO          E
CONTRIBUIÇÃO    EM    PROL    DA
POPULAÇÃO RORAIMENSE.

0 Prefeito do Município de Boa Vista - RR,  no uso de suas atribuições  legaís,  faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art.1° -Fica concedido o título de Cidadão Boa-Vístense ao Senhor JOSE AIRTON

BARBOSA por seu estimável trabalho em favor do Estado de Roraima.

ParÁgmfo Único.  A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereíra de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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"BRÀSIL -D0 CAJ)URAI AO CHUJ-

CÂMARA MUNICIPAL l)E BOA VISTA
GABINETE 1)0 VEREADOR GENTLSON COSTA E SILVA

]UsTmlcATIVA

José Airton Barbosa, nascido em 25 de maio de 1964 em São Carlos do lvaí -PR, é filho de
Juaci Araújo Mota e Geraldo da Silva Sobn.nho e pal de Amanda Nogueira Barbosa.  Senhor
Airton, começou a trabalhar muito cdo em lepê-SP como engTaxate, ao se mudar para lbiaci
-PR, com sua mãe e imãos mais velhos encarou a dua vida de bóia ffia, para auxíliar sua mãe

(de quem muito se orgulha) no sustento de seus imãos mais novos. Após o falecimento de seu
pai, Airton e sua família forain morar em São Paulo, onde concluiu o ensino médio e em seguida
passou a trabalhar no restaurante de seu tio.  Anos depoís veio para Boa VístaRR a títu]o de
férias  na  intenção  de realizar o  sonho  de  sua mãe  em  reencontrar a  família que aqui  havia
deixado.  Em  seguida morou no estado  de  Rondônia e  de  lá  foi  morar em Manaus,  sempre
trabalhando no ramo alimentício. Mudou-se definitivamente para Boa Vista em 1998, iniciando
em  agosto  do  ano  seguinte  sua trajetória  profissional  como  mícroempresário,  ao  abrir  sua
empresa denominada Pit Stop Lanches. Teve um início díficjl, descapitalizado mais com muita
experiêncía no ramo de bares e restaurantes em outras capitais do país. Logo após a inauguação
percebeu que na cidade não  havia muitas  opções de espaço  para Bohemia e  logo  se tomou
referência  notuma.  Atendendo  a  todas  as  Íàixas  etárias  de  idades,  confoime  os  horários
estabelecidos  em  lei.  Atualmente  o  quadro  fimcional  conta  com  uma  média  de  25  a  30
colaboradores diretos. Esse ano de 2022 o famoso Pít Stop irá completar 23 anos de atuação na
capital    Boa    Vista,    sendo    considerado    um    point    turístico    da    cidade,    oontribuindo
sigrificativamente para o desenvolvimento econômico e social do mumcípío ao gerar emprego,
renda,  trabalho  social  e  entretenimento  com  as  seguintes  ações:  Campeomto  Musical  de
Videok,  ao  qual  cerca  de  50  participantes  concorrem  aos  prêmios  de   1°,  2°  e  3°  lugar;
Patrocínio das etapas da Arena Pit Stop na modalídade de fiitevôlei;  e Cestas Básicas são
doadas ao final de cada ano para aproximadamente 100 famílias carentes. Pelas razões expostas
peço o apoio de todos os colegas Vereadores para aprovação do presente Projeto de Decreto
Legislativo.

Câmara Municipal de Boa Vista/RR, 31  de março de 2022.

Câmara Munlclpal de Eoa Vlsta
i'aláclo |oão Bvange]Ísta Perelra de Melo

Avenlda Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.bciavista.rr.Ieg.br   Boa Visca -RR
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Estado de Roraima

Câmara Múnicipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, Tustiça, R€dação Final e
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Av.CapitãoEneGarcez,n°992-SãoFranciscoCep.69301-160-BoaVista/RR
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"BRASIL -DO CABURAí A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL, DE B0A VISTA
COM]SSÃO PERMANENTE DE LEG]SIAÇÃO, |UST[ÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃ0

As  Osh  do  dia   11  de  abril  de  2022,   a  Comissão   Permanente  supracitada

niu-se  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,   na  Câmara   Municipal   de   Boa

:a,  com  a  presença  dos  membros  desta  Comissão.  Havendo  número  regimental

eclarou-se  aberto  os  trabalhos  da  Comissão,   no  qual  o   Presidente  da  Comissão

apresentou  o  parecer  favorável  pela  aprovação  do  Projeto  Decreto  Legislativo  n9

084A022, de autoria do Vereador Genilson Costa, que ``Concede o Título de Cidadão

Boa-vistense   ao   senhor  José   Airtón   Barbosa,   pelo   seu   inestimável   traba]ho   e

contribuição em prol da população roraimense."

0 Parecer emitido pelo Relator e Presidente desta Comissão foi aprovado por

unanimidade entre os presentes.

Não   havendo   mais  nada  a  tratar,  deu-se   por  encerrada  a   reunião.   E   para

Câmara MiJnlclpal de Boa Vlsta
Paláclo ]oão Evange]lsta Pereira de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 084, 085, 086, 087 E O88A022
Autoria  :   Genilson Costa

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N° 084,
085, 086, 087 E 088/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON COSTA.

Reunião :                 9a Reunião oi.dinária -1° Periodo/2022
Data :                         20/04/2022 -10:32:33 às l0:35:37
Iipg+                      Nom inal
Tumo :                       Único
É+            Maioria simpies
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares

N.Oraem    Nomo do porlsmentar
42       Adnan Lima
24       Amuquerque
2         Ati rie Rezende

46        Dr.  llderson
6          Gabriel  Mota

27        Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30        halootávio
48        Juliana Gancia
s         Júlio Medeiros

47       Klebersiquem
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43      NilsonB*
53        RegiarmMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      Th®Fogaça
51        TutiLopes
36     VávádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
200

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque

Pariido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD             Sim

Horório
10:33:15
10:32:37
10:32:40

10:32:50

10:33:19
10:32:43
10:32:39
10:32:37
10:32:49
10:32:55
10:32:51

10:32:41
10:33:39
10:33:06
10:32:41
10:32:42
10:32:40
10:33:16
10:33:19
10:32:42

/-st`'`Í`-,lm4

TOTAL
20
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIV0 N° 1.137, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO BOA-

VISTENSE  AO  SENHOR  JOSÉ  AIRTON

BARB0SA            PELO            E STIMÁVEL

TRABALH0     E     CONTRIBUIÇÃO     EM

PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

1

®

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Boa-Vistense ao Senhor JOSE AIRTON

BARBOSA por seu estimável trabalho em favor do Estado de Roraima.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez,  n°  1.264, Centro - Palácio Joao Evmgelista Pei.eira de Melo
Fone.  (095) 3624-2267 -Secretaria de Apoio  Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vistafl`R
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Email - Secretarla Geral Legislativa SGL - Outlook

Decretos para Publicação

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  20/04/2022  12:23

Para: Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br> ;Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >

Ü   10  anexos  (2  MB)

Ofício  139-2022  -Decreto  Legislativo  1141 -2022.pdf,. Ofício  138-2022  -Decreto  Legislativo  1140-2022.pdf; Ofício  137-2022
-Decreto Legislativo 1139-2022.pdt Oficio  136-2022 -Decreto Legislativo  1138-2022.pdf; Ofíc.io  135-2022 -Decreto

Legislativo  1137-2022.pdf;  Decreto  n.°  1141 -2022  -PDL O88-2022.docx,  De(reto  n.°  1140-2022 -PDL 087-2022.docx;

Decreto  n.°  1139-2022  -PDL 086-2022.docx,.  Decreto  n.°  1138-2022  -PDL 085-2022.docx;  Decreto  n.°  1137-2022  -PDL

084-2022.docx;

Seguem  Decretos Legislativos para  Publicação  no Diário Oficial do Munici'pio

Desde já agradecido,

lsmael Teixeira
SGL/CMBV
95-99129-0266

"ps://oudook.live.com/mail/0/sentitemstd/AQMkADAWA113ZmYAZs l hzThjLWU3Ywy"DACLTAwcg BGAAADJAXsv3172Ui2Nh u06XsWEACA..        1 / 1
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-Boo Vista (RR), no horório de sh às 121. e de 14h às 18h.

B®o Vista - RR, 25 do abril do 2022.

Huds®n  Romerio Morols do Sllvo Culmarões
Presidente da Comissáo de Credenciamenio

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂJVLARA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA

CÁMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

DEC"O IECISLAmvo N. 1.137, EH 20 E» ABR]L EH: 2022.

i!T}#i:E£H;oFELAâs£:¥EOFRÍEiç::uâ-ê¥:;!#
0 PRESIDENTE DA CÁAAA" MUNICIPAL DE BOA VIS-

:A,  a:]::eb:er que os Vereodores aprovarom e ele promulga

DECRETo LE®lsLATrvo :

::anÊ:I::?in',ho*rF.l!gdsEPE!ii;Ê.àR?.U#msd::#as::oeàÃ=-arv:i

"riada#É.®6,g®®#gín%;\€.S%\%#aedr®®,£Êà=„M®®#®.doh"
Art. 2°. Esb Decreio L®9islalivo onmró em vig®r iia

datq de siia publicciça®.

Boo Visla-RR, 20 do abríl de 2022.

Oenilson Costa e Sllvo
Presidente da Cdmarq AAuníclpal de Boa V]sta

CÂMARA MUN]CIPAL DE BOA Vl§TA

DECRETO IEol§lATNO N° 1 .1 38, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE   MEDALllA   DE   HONRA   AO   MÉR]TO
POLICIAL AAILITAR DESTAQUE DO ANO 2021  AO

Ê°DSÁGásTp#MPE\5#iDEENRCÊÃg.iGUEscARVALHo

0 PRESIDENTE DA CÀAAARA AAUNlapAL DE BOA VIS]

:Ai.;i::]:íeb:erqueosvereadoresaprovarameelepromulga
DECRETO  LE®lsLATIVO :

Ari.1a.  Fica €oncedida a M®dalha de Honro o® Méi
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